
INDICAÇÃO Nº 89/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a instalação de bebedouros
adicionais na Secretaria de Obras.

Justificação. Atualmente, a Secretaria de Obras dispõe de apenas um
bebedouro, o qual não tem sido suficiente para atender à demanda dos
funcionários, resultando no consumo de água em temperatura
inadequada, especialmente em períodos de maior calor. A instalação
de bebedouros adicionais garantirá o acesso a água potável e gelada
para todos, promovendo melhores condições de trabalho e bem-estar
dos servidores.

Câmara Municipal de Bicas, 14 de fevereiro de 2025.

MELISSA TERRA AGRELLI MATTOS
Vereadora - AVANTE

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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